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ANEX0 III - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o.........
I'RrGÃo N" xxxxxluxxxx

PROC E SSO ArlM I NI STIIAT M i{' 00007.2 0 260225 I 0003 _21

O(A) Secretaria Municipal de Assístêricia Social. ci-rrn secle no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no --,
neste ato representado(a) pelo(a) lviAltlA DAS GRAÇAS DE FREII AS DO VALE, porrador da matrícula
funcional no ..............."...., oonsielerarrcli-r o .iulgamento da r:ontrataç:âe 61r"rr. na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇlOS ito.......,'lü1.... puL.licadii no...... tle .....1."...1202...... processo adrninistrativo n.o
00007.2026022510003-2.1. Rf'ls(ll \i i: r'rqistrar'oi l'rr"cç(\r t{o tirrnecr:flo1 rnflicado e qgalificado nesta ATA,
de acordo cotn a classifioaçãt) pui r:la al;ançatla c rra(s) quantidade(s) cotada(s), atendeudo as condições
previstas no edital de licitação. sujeilerrckr-se as paftes às normas constautes na Lei n" I 4.133, de I " de abril
de202l,noDecreton.oll.462.de.jlclc'marcode,l02i.çernconfirrrnidadecomssdisposiçõesaseguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata 1em por ob,jeto o rcg.isiio clc preços para à everrtual contralação de REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTUI{A E, EvE}i]'LIAL CONTT{ATAÇÃo DE-, ElvtPRESA ESPECI AL.LZADAPARA
AQUISIÇÃO DE CAMISF]'IAS ttII I AMANíiOS PAI-}RONIZADOS E SI]RICRAFIA, INCLUINDO
REPRODUÇÃO Og IMAGENS E I,F,TREIROS. EM AI.ENDIMENTO A DEMANDA DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO ML]NICíPIO DE CRATE(IS - Cp.. especificado(s) no(s) item(ns) Termo de
Referência, anexo do Edital cle l.icitação n" X].X,XXX/XXXX, que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos preços tenlrant sido registrados" irrdependenteixeltte de transcrição.

2. DOS PRBÇOS, ESPECTFICAÇÔES E QT.]AIYTITATIVOS
2.1. O preço registrado no ntontatrte de I?$ -- 0 as especificações tlo ob.ieto. a quanticlade, fornecedor(es) e
as demais condições ofcrtadas na(s) proirosta(s) sào as quÇ seglrenl:

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR. E pAR.TrL- rpANTFl (S)
3.1. O órgão gerenciador será o(a) SBCRETARIA MUNICIPAL DII ASSISTÊNCIA SOCIAL.

4. DA ADESÃO À arl DE REGTSTRO DE PREÇOS
4. I . Durante a vigência da ata. os ór'gãor c ari elrticlades dr Acirri inistração Pública federal, estadual, distrital
e municipal que não particinzrrant dr' orocedirrrcntc cle litP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, ohse;'r,ad,-rs os sequirrt*s rr:qtrisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa oa',,antagern da aCesão. inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontirruidade cir; serviçt'r público;
4.1 .2. demonstração de que os valcres registraclus eiÍão r:onlpatíveis corn os rralores praticados pelo
mercado ha forma do art. 23 e-la l-,ei rro !4.133. cle 2.G2lr e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da ertticladc gr:renciadora e do Í'ornecedor.
4.2. A autorização do órgào ou entidarle gerenciaclor'Ír írpenas será realizarla apos a aceitação da adesão pelo
fornecedor.
4.2.1 . O órgão ou entidade ,qererrciirdora poderá r*:ieitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios cotttratos r,-u à -iua capaciclade cle r:erenci:rrnerrto.
4.3. Após a attorização do órgâo or: ilil cntidtrdç. serenÇiaclora. o (rr[ãc'r ou entidade rrão participante deverá
efetivar a aquisição ou a cotttrataçÊi.r sr"lii;itacla enr ;,tl noi,ente dias. observado o prazo de .rigência da ata.
4.4. O prazo de que trata tr subiteni ::irtcríor. rçiatii,o rr ,:iàtivação da cr:ntratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitaciio tlo tirglo,-rri rla errtidade rrãa pafficipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora. desde que resrli:ila,.lo o linr it,: tr:tnpiiral de vigência da ata de registro de preços.
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4.5. O órgão ou a entidade pi;«lerá rr,.iel'ir a iteni cl.i i,t;) iÍc registrn ile preços da
qualidade de não participanie, para aryrel;s it*:s prir'e os qLtais r,ãc tenha quantitati
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA Df, REGISTRo DE PREÇoS E CADASTR9RESERVA
5'l' A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útilsubsequente à data de divulgação no PNCP, podendo r", pà.rogrdet por igual período, mediante a anuênciado fornecedor, desde que conlprovado o preço vantajoso. 

J

5'l'l' o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observara no rnomento cla contratação e a cada exercício financeiro adisponibilidade de créditos orçamentários, bem co,,o a p.eo'isão n6' plano plurianual, quando ultrapassar I(um) exercício fi nanceiro
5' l '2' Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidadedos créditos orçamentários respectivos.
5'2' A contratação 

"o.T. 
ot- licitantes registrados na aÍa seú f'orrnalizada pelo órgão ou pela entidadeinteressada por intermétlio de instrurnento-contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil. conforme o aft. 95 da L.ei n' 14.133, de 2021 .5'2'1' o instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata deregistro de preços.

5'3' os contratos decorrentes do sistema de registro cle preços poderào ser alterados. observado o arl. 124da Lei no 14.133, de2021.
5'4' Após a homologação da licitação. deverão ser obserl'adas as seguintes condições para formalização daata de registro de preços:
5'4'1.' serão registrados rra ata c,s preços e os quantitativos do a<Jjudicatário, devendo ser observada apossibilidade de o licitante oÍL'recer ou não proportu 

"* qroritiáiivo infbrior ao máximo previsto no editalou.no edital de licitação e se obrigar nos limiteS dela:
5.4.2. será incluído naata, na fonna de anexo, o registro dos licita,tes que:
5 '4'2'l' Aceitarem cotar os betts, as obras ou o, ,.r,riço, .or fr.çn, iguais aos do adjudicatário, observadaa classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5'4'3' Será respeitada, nas contratações, a ordenr de ciassificaçáo dos licitantes registrados na aÍa.5'5' o registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastrã de reserva para o casode impossibilidade de atendimenlo pelc signarário d, áta.
5 '6' Para fins da ordem de classificáção, oi licitantes que aceitarem reduzir suas propostas para o preço doad-iudicatário antecederào aqueres que mantiverem sra p.o1rori, àriginut.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastr.., ,-l" ."."rua a que se refere o item 5.4.2.zsomenteserá efetuada quando houver rrecessidade de cclntrataçao dos Iicitantes remanescentes, nas seguinteslripóteses:
5'7'l' Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, l1o prazo e nas condiçõesestabelecidos no edital ou no edital de licitação: * "
5'7'2' Quando houver o cancelamento clo registro do licitante ou do registro de preços nas hipótesesprevistas no item 9.
5'8' O preço registrado com indicação dos licitantcs será divulgado no pNCp e ficará disponibilizadodurante a vigência da ata de registro de preços.

4.6. As aquisições ou contrataçõe s ar-licionais não poderãt_r excecler, por órgão ou entidade, a cinquenta porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regi strados na ata de registro de preços parao gerenciador e para os partici pantes
4.7 . O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo decada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentementedo número de órgãos ou entidades não paúicipantes q ue aderirem à ata de registro de preços4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo rnéd ico-hospitalar por órgãos eentidades da Administração t,ública federal. estadual, distrital e rnunicipal, a adesão à ata de registro depreços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite prev rsto no ítem 4.6
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5.9. Após a homologação da licitação. o ricitante mais ber, i;ias :iificado, será convocado para assinar a atade registro de preços, no prazo e nas cond ições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair odireito, sem prejuízo das sançoes prerzistas rra Lei rr" 14.133, de 2021
5.9. I . O prazo de convocação pocierá ser prorrogado I íuma) vez. por igual período, mediante sol icitaçãodo licitante convocado, desrle tiue apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, equeajustificativa seja aceita pela Adrnini stração
5' 10' A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibil izada no Sistema
de Registro de Preços.
5' I l ' Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no edital de licitaçãc', e observado o áisposto no iiem 5.7, observando o itém 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração coÍrvocar os licitantei remanescentes clo cadastro de rese.a, na ordem de
classificação, parafazê:-lo em igual prazo e nas condições proposras pelo primeiro classificado.
5'12' Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o itim 5.4.2.1, u"eitu. acontratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimaclo e sua eventu al atualização nos termos do edital
ou do edital de licitação, poderá:
5 '12'1 ' Convocar para negociação os clemais licitantes remallcscentes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificeção, coni vistas à obterrção de prãço ir,"Ího., mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
5'12'2' Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor conclição.
5 ' l3 ' A existência de preços registradoi inrplicará compromissà d" fo.n"cimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar'" facultada arealização de licitação 

".p".ifi"upara a aquisição pretendirla. descle que devidame,te justificacla.

6. ALTERAÇÀO OU ATUALIZAÇÃO DOS PRXÇOS REGISTRADOS
6'l' Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizacios em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações:
6'l'1' Em caso de força maior. caso fortuito ou lattr do principe ou ern clecorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências irrcalculáveis. que inviabilizem a execuçâo da atatal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, <le 2a2l;
6'1'2. Em caso de criação, alteração ou extinção cle quaisquer tributos ou encargos legais ou a
s-uggrveni§ncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;-
6'l'3' Na hipótese de previsão no edital,ce licitação de cláusula de reajustanLrtà ou rãpactuação sobre os
preÇos registrados, nos termos cla I_ei n" l,X.13ll. de 2021 .

6'l'3'I'Nocasodoreajustamento"cleveráserrespeitadaacontageulclaanualidadeeoíndiceprevistospara
a contratação;
6'1'3.2. No caso da repactuação" poderá ser a pe«Jidc do interessado. conforme critérios definidos paraa
colltratação.

7. NEGOCTAÇÃO DE pRf,(tos REGTSTRAD0S
7'1' Na hipótese de o preço legistrado tornar-s-e superior ao proço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora colrvocará o f'ornecedor para negociar a reduçào do preço
registrado.
7.1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anrcrior.. o gcre nciador corrv.-rcará os fornecedores do cadastro de

na ordem de classificação, para veril'icar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

rrq

\/

reserv

os Iicitantes ou fonrececlorcs que tiveram seu regrstro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçõcs, o órgão o, e,ticiade gerenciadora procederá ao cancelarnento
da ata de registro de preços, adotando as med iclas cabíveis para obtenção cle contratação mais vantaJosa.
7.1.4. Na hipótese de redução cio preco reuist rado, o gererrciaclor comunicará aos órgãos e às

contratos dcxtclrrenres da ata de islro ,Jc preços piit'rr que avaliem a coriveniência e a
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ggott-unid{e de diligenciarem negociação conr vistas à alteração contratual, observado o di
124 da Lei no 14.133, de Z02l .

7'2' Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço reqistrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultaclo ao lornecádor iequerer ao gerenciador a alteiação
do preço registrado, mediante cornplovação de falo rup"rr"ni"nte que supostamente o impossibilite decumprir o compromisso.
7'2'l' Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha cie custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
cond ições inicialmente pactuadas.
7 '2'2' Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão r.ru entidacle gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamentúo seu registro, no, i".*o, do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no lzl.l33, de 2021, e na legislaçào aplicável.
7'2'3' Na'hipótese de cancelamenlo do registro do fornecedor. nos termos clo item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na orclem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados. observado o disposto no item 5.7.
7 '2'4' Se não obtiver êxito nas negociaçdres. o órgão ou enticlade gr:renciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos terrros do iteni 9.4, e adoÍará as medidas cabíveis paraaobtenção da
contratação ma is vantajosa.
7'2'5' Na hipótese de comprovação da majoração ,ic preço cie mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.t, o iirgâo ou entidade gerenciado ra atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidacre rjos valores praticãdos pelo mercado.
7 '2'6' O órgão ou entidade gerenciadoro .o,llrni"urá atls órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de regislro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratuai, obsen'aclo o disposto rro art. 124 d,alei no 14.133, de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
8' l' As quantidades previstas para os itens cort"r preços registracos nas atas cle registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entie os órgãos ou as entidãdes participantes e nãoparticipantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2. I . De orgão ou entidade pafiiciparrte para órgão ou entidade parlicipante:
8'3' o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as'quanticlades que pretende contratar será
considerado participante para ef-eito do remanejamento.
8'4' Competirá ao órgão ou à entidacle gerenciâdora autorizar Ô rernanejanento solicitado, com a reduçãodo quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidarJe participante, desde que haja prévia
anuência do órgâo ou da entidade que sof,rer reduçào dos quarrtitativos irrfonnados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITAT{TI VENCBDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9' I ' o registro do fornecedor será cancelado peio gerenciador. quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata cle registro ã* pr*çor, seni motivo justificado;
9' I '2' Não retirar a nota de empenl-rc, ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração
sem j usti fi cat iv a razoáv el
9' | '3' Não aceitar manter seu preÇo resistrado. na hipirtese prevista no artigo 27. § 2o do Decreto n I1.462.
de 2023: ou
9. 1 .4. Sofrer sanção prevista nos incisos I II ou I V do caput dcr an" 156 da Lei no 14.133, de2021

1.4.1. Na hipótese de aplicação cle sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no14.133, de 2021, caso a penalidade aplica«la ao fbrnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata deregistro de preços, poderír o tirgão ou a enti dade gerenciadora pcderá, mediante decisão fundantentada,
decidír pela manutenção do reuistro de preÇos" vedadas contrataçõei derivadas da ataenq uanto u raren.l
os efêitos da
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9.2. O cancelamento de registros nâs hipóteses previstas no itern 9.1 será formalizado por doórgão ou da entidade gerenciaJora, garanlidos os princípios do contraclitório e da ampla defesa.9.3. Na hipótese de cancelamelrto do registro do fonrecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes que compoem o cadastro de reserva, clbservada a ordem de classificação.9.4. O cancelamento dos preços registraclos poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata deregistro de preços, total ou pa.rciahnente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas ejustificadas:

CRATEIJS/CE, --

SECRETAR.IÁ ilIUNTCIPAL DE ASSISTÊNCI,T SOCIAL

9.4.1. Por razão de interesse público:
9.4-2. A pedido do fornecedor, decorente de caso fonuito ou força rnaior; ou9'4'3' se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ouinferior ao preço registrado, nos tónnoi do aftigos 26. § 3" ; 2r" .i 4,'. ambos do Decreto n l l .462" de 2023.

rO. DAS PENALIDADES
l0' l ' o descumprimento da Ata cle Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas noedital de licitação.
l0'1'l' As sanções também se aplicam aos inte-erantes do caclastro de reserva no registro de preços que,convocados, não honrarem o colripronrisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.10'2' É da competência do g"r",i";u.io. a apiicaçao dÃ penaliãades decorrentes do descumprirnento dopactuado nesta ata de registro de preço (arl.7o, inc. XIv" do Decreto no 11.462, de 2023),exceto nashipóteses em que o descumprimenio ái..". r"..p"ito a, .ont*Lio", an, órgãos ou entidade participante,caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação àa penalidaãe (art- sl, in". IX, do Decreton' I I .462, de 2023).
l0'3' o órgâo ou entidade participante deverá conrrrnicar a* órgào gerenciador qualquer das ocorrências

ij:J:::il"T 
item 9' 1. dada a necessirlade rJe instauração <le fro.Jai,rãnto para 

"un."iu*"nto 
do regisrro do

1r. coNDtÇOES GERATS
I I ' l ' As condições gerais cle execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administraçãcr e do flirnecedor registraou, p.rui;,rudes e demais ãondições do ajuste,encontram-se definidos no'rermo dc Referência. anglo I Do EDíl-AL.
I l'2' No caso de adjudicação por preÇo global de grupr: de itens, so se.a admitida aconÍraÍação de parte de

:ffi*"":*po 
se houver prévia oesquià de merúdo 

" 
a",ron.trução de sua vantagem para o órgão ou a

Parafirmezae validade do pactuado. a preseflte Ata foi lavraila em 2 (.duas) vias de igual teor, que, depoisde lida e achada em ordem. vai assinacla pelas partes e encam inhada cópia áos demais-órgãos participantes(se houver).
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Dctentor da Ata de Registro tle preços
Representante legal do fornececlor registrado
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MARIA DAS GRAÇAS DE FRtrITAS DO VALE
Representante legal do órgãu gererrciador
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